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A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica criada a Escola Municipal 

de 19 Grau localizada nas confluências das Ruas CM-8, CM-10, 

CM-7 e Rua Palmares, no Setor Santos Dumont, nesta Capital. 

Art. 29 - A Escola ora criada, denominar-

se-á "D. Angelina Pucci Limongiu. 

Art. 39 - Fica o Prefeito Municipal 	de 

Goiânia, autorizado a construir o prédio para o funcionamen 

to da escola a que e refere o artigo anterior. 
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